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MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                        CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
            PROJETO DE LEI N°       /2020



Dispõe sobre que seja instituídos no Município de Aracaju o Programa de Campanhas permanentes de orientação e consciência e integração de crianças, jovens e adultos, com transtorno do espectro autista (TEA) no esporte, e dá outras providencias correlatas.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município de Aracaju o Programa de Promoção das Campanhas de Orientação e conscientização de crianças com transtorno de espectro (TEA) no esporte. Serão abrangidas por esta Lei todas as pessoas com autismo.
Art. 2º Para cumprimento do disposto nesta lei o poder executivo promoverá campanhas permanentes de orientação, conscientização de crianças, jovens e adultos com autismo no esporte, dando total exclusividade as atividades esportivas que ajudam no desenvolvimento cognitivo e comportamental de autistas, que previamente serão permitidos por médicos ou especialistas na aera da saúde por meio de relatórios e atestados médicos.  
Art. 3º O poder executivo regulamentara esta lei no prazo de 90(noventa dias), a partir da data da publicação:

Palácio Graccho Cardoso, 27 de abril de 2020.

EMÍLIA CORREA
VEREADORA

JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem o intuito de promover a inclusão por meio do esporte das pessoas com autismo, promovendo uma ampliação do convívio social e familiar;
O autismo é apenas um dos transtornos que integram o quadro de Transtorno do Espectro Autista (TEA). O TEA foi definido pela última edição do DSM-V como uma série de quadros (que podem variar quanto à intensidade dos sintomas e prejuízo gerando na rotina do indivíduo).

Outros exemplos de transtornos que fazem parte do espectro –  e que anteriormente eram considerados diagnósticos distintos – são: a Síndrome de Asperger e o Transtorno Global do Desenvolvimento.

É importante ressaltar que se tratam de transtornos do neurodesenvolvimento, caracterizados por alterações em dois domínios principais:

1. Comunicação e interação social.

2. Padrões restritos e repetitivos de comportamento.

https://www.vittude.com/blog/transtorno-do-espectro-autista-ou-autismo/; acesso 27/04/2020.

Este projeto viabiliza uma oportunidade igualitária e democrática  já previstos em leis brasileiras e tratados internacionais, a exemplo da lei da pessoa com deficiência;
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano interno.

com a aprovação deste projeto trará um enorme beneficio para toda a sociedade e a contribuição democrática significativa. 
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